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 DECRETOS 
 

 

DECRETO Nº 6.804/2.020 

 

 

“ Dispõe sobre medidas de 

obrigatoriedade de Inscrição Municipal” 

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito 

do Município de Tietê, no uso de suas atribuições, 

 

 

Considerando as disposições 

constantes da Lei Federal nº. 13.874, de 20 de setembro 

de 2029, que instituiu a Declaração de Direitos de 

Liberdade Econômica; 

 

 

Considerando a necessidade de se 

disciplinar o procedimento para abertura de empresa 

no Município de Tietê. 

  

 

DECRETA: 

 

 

 

Artigo 1º.- Fica instituída a 

obrigatorieade de apresentação da Inscrição Municipal 

para todo CNPJ domiciliado no Município de Tietê/SP: 

I – A apresentação do comprovante de 

Inscrição de Situação Cadastral junto a Receita Federal do 

Brasil, deverá ser apresentada, através de Protocolo, na 

Prefeitura Municipal, protocolo geral. 

II – Fica ressalvada a exigência de 

apresentação de documentos complementares, se a 

Secretaria municipal de Finanças – Departamento de 

Gestão Tributária e Cadastro, considerar necessário.  

 

Artigo 2º - O tempo para análise da 

documentação e liberação de acesso ao sistema emissor 

de NFe será de 10 dias úteis. 

Artigo 3º. -  Este Decreto entrará em vigor 

na data de sua afixação no Paço Municipal e será publicado 

na Imprensa Oficial, revogadas as disposições em contrário. 

Tietê, 01 de outubro de 2020. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 

 

 

DECRETO Nº 6.805/2.020 

 

“Altera a redação do 

Artigo 45, do Decreto 

nº 6.789, de 14 de 

setembro de 2020” 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município 

de Tietê, no uso de suas atribuições, 

Considerando a necessidade de adequar a redação 

do Artigo 45, do Decreto nº 6.789/2020,  

 

DECRETA: 

Artigo 1º - O artigo 45, do Decreto nº 6.789/2020, de 

14 de setembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte 

redação; 

Artigo 45 -. Respeitando os princípios da Lei 

Emergencial Aldir Blanc que trata da descentralização e 

capilarização do acesso aos recursos públicos por ela 

destinados, visando minimizar o impacto no setor cultural, e 

atendendo a orientação presente no artigo 9º, parágrafo 1º do 
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Decreto Federal nº 10.464/2020, assim como aprovado em 

reunião pelo Comitê Gestor de Acompanhamento e 

Fiscalização, cabe aos beneficiários evitar a concentração 

de renda conforme as seguintes orientações: 

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua afixação no Paço Municipal e será publicado na Imprensa 

Oficial, revogadas as disposições em contrário. 

Tietê, 01 de outubro de 2020. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 

 

 

DECRETO Nº6.806/2020 

 

 

“Dispõe sobre PONTO 

FACULTATIVO” 30 de outubro de 2020  

 

 

 

  VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do 

Município de Tietê, Estado de São Paulo, no uso das suas 

atribuições legais, 

 

   Considerando que o Dia 02 de Novembro é 

declarado feriado nacional por força da Lei nº. 10.607, de 19 

de dezembro de 2002, 

 

 

  Considerando que no dia 28 de outubro 

comemora-se o Dia do Servidor Público, conforme Decreto-

Lei nº. 5.936, de 28 de Outubro de 1943, instituído pelo 

então Presidente Getúlio Vargas; 

 

 Considerando que o art. 232, da Lei 

Complementar nº. 03/2019 (Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Tietê), e art. 213-A, inserido pela Lei 

Complementar nº. 20/2019 à Lei Complementar nº. 02/2019, 

(Plano de empregos, carreiras e salários dos servidores 

públicos celetistas do Município de Tietê), dispõem que “O 

Dia do Servidor Público: 28 (vinte e oito) de outubro, dia em 

que não haverá expediente, poderá ser adiado”; 

   

 Considerando conveniente para a 

Administração Pública Municipal, o Dia do Servidor Público 

Municipal, conforme autoriza as legislações vigentes será 

comemorado pelos servidores públicos municipais em 30 de 

outubro de 2020, por princípios de eficiência e 

economicidade. 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

  Artigo 1º. - O dia 30 de outubro de 2020 

(sexta-feira), será dedicado a comemoração do Dia do 

Servidor Público Municipal, será ponto facultativo, dia sem 

expediente nas Repartições Públicas Municipais. 

 

  Parágrafo Único – A medida não atinge os 

serviços essenciais à população, que por sua natureza não 

possam sofrer paralisação. 

 

  Artigo 2º. - Este Decreto entrará em vigor 

na data de sua afixação no Paço Municipal, será publicado na 

Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Tietê, 06 de Outubro de 2020. 

 

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 

 

DECRETO Nº 6.807/2020 

 

 

“Dispõe sobre instituição de LUTO 

OFICIAL” SR. TALES CAMARGO DE 

CAMPOS FLEURY 
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 VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município 

de Tietê, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais e, 

 

 Considerando o falecimento do Senhor TALES 

CAMARGO DE CAMPOS FLEURY; 

 

 Considerando que o mesmo foi servidor da 

Municipalidade, com dedicação, ética, dignidade e 

companheirismo, demonstrando sempre espírito público e 

apreço por esta cidade; 

 

 Considerando, mais e finalmente, que com o seu 

passamento, se entristecem e se enlutam seus familiares e 

aqueles que tiveram o privilégio de conhecê-lo. 

 

D E C R E T A: 

 

 Artigo 1º - Fica instituído LUTO OFICIAL neste 

Município de Tietê, pelo falecimento do Senhor TALES 

CAMARGO DE CAMPOS FLEURY. 

 

 Parágrafo Único – Deverão ser consideradas todas 

as normas estabelecidas pelo Decreto nº 3.075/2004, de 22 

de março de 2004. 

 

 Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua afixação no Paço Municipal, será publicado na Imprensa 

Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

 

Tietê, 07 de outubro de 2020. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 

 

DECRETO Nº. 6.808/2020 

 

Dispõe sobre novas medidas para atividades 

econômicas do Município 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do 

Município de Tietê, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 87, inciso I, letra “e”, da Lei Orgânica 

do Município, e 

 

Considerando autorização do Governo do Estado 

de mudança de Fase para a região de Sorocaba, da qual o 

Município de Tietê está inserido, para Fase 4 - Verde, cujos 

horários de funcionamento dos estabelecimentos 

comerciais poderão ser de até 12 horas;  

 

Considerando que a Fase Verde prevê aumento de 

capacidade e de horário de atendimento presencial, para 

melhor atender munícipes de estabelecimentos do 

Município, alteramos o Anexo de Protocolo por Atividade;  

 

 Considerando a adoção de todas as medidas 

preventivas, tais como: o isolamento social, a 

obrigatoriedade do uso de máscaras e a desinfecção dos 

logradouros públicos devem ser mantidas, visto a 

necessidade constante de conter a disseminação da 

COVID-19 e garantir o adequado funcionamento dos 

serviços de saúde. 

 

                            D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica mantida, com as devidas restrições, a 

flexibilização da retomada das Atividades Econômicas no 

Município, e, conforme a modulação do Plano de Ação do 

Governo, autorizando a abertura no Setor Temático Fase 4 – 

Verde. 

 

Art. 2º - O horário de funcionamento dos estabelecimentos do 

Município, pode ser estendido a 12 (doze) horas diárias. 
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§1º - Os horários de funcionamento dos estabelecimentos 

deverão ocorrer após as 6 horas e antes das 22 horas. 

 

§2º - O horário de funcionamento do estabelecimento deverá 

estar afixado em local de visibilidade, no acesso de entrada. 

 

§3º - As orientações de funcionamento descritas neste 

Decreto, deverão manter as devidas restrições e 

cumprimento rigoroso das determinações e orientações 

contidas no Anexo I. 

 

Art. 3º - Ficam mantidas todas as medidas para 

enfrentamento de emergência da saúde pública decorrente 

da COVID-19, decretadas até o momento, desde que que não 

conflitem com as disposições do Plano ora instituído.  

 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, será 

afixado no Paço Municipal, e publicado na Imprensa Oficial 

do Município, revogadas as disposições em contrário e em 

especial os Decretos 6.697, 6.723, 6737, 6.741, 6.751, 6.765, 

6.768 e 6.772/2020. 

Tietê, 09 de 

outubro de 2020. 

 

VLAMIR DE 

JESUS SANDEI 

                  

PREFEITO 

 

 

 

ANEXO I 

PROTOCOLO GERAL 

 

1. Adoção de medidas rígidas de limpeza do ambiente 

e higienização frequente das superfícies de toques, 

máquinas de cartão, telefones e outros. 

2. Uso obrigatório de máscaras por todos os 

funcionários e clientes, que será de 

responsabilidade do proprietário a exigência do uso 

da mesma dentro dos limites de seu 

estabelecimento. 

3. Disponibilização de frasco com álcool em gel a 70% 

que deverá ser disponibilizado na entrada e saída 

dos estabelecimentos. 

4. Garantia de circulação de ar, com no mínimo 01 

(uma) porta ou 01 (uma) janela aberta. 

5. Será de responsabilidade do comerciante a 

organização das eventuais filas que poderão se 

formar, devendo ser respeitado o distanciamento 

sugerido pelo Ministério da Saúde. 

6.  Estabelecer uma regra para os recebimentos de 

carnês, de maneira a não formar aglomerações 

internas e externas. 

7. O não cumprimento das medidas acarretará em 

multa e ao fechamento do estabelecimento até nova 

avaliação situacional. 

 

PROTOCOLO POR ATIVIDADE 

(Com atendimento presencial) 

 

 

1. Shopping center, galerias e estabelecimentos 

congêneres  

Capacidade 60% (sessenta por cento) limitada 

Adoção de protocolos geral e setorial específico 

 

2. Comércio 

Capacidade 60% (sessenta por cento) limitada 

Adoção dos protocolos geral e setorial específico 

 

3. Serviços 

Capacidade 60 % (sessenta por cento) limitada 

Adoção dos protocolos geral e setorial específico 
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4. Consumo local (Bares, restaurantes, 

ambulantes e similares) 

Capacidade 60 % (sessenta por cento) limitada 

O consumo local deve encerrar no máximo até as 

22h e a permanência no estabelecimento deve ser 

no máximo até 23 horas 

Atendimento presencial com número de mesas 

reduzidas a 60% (sessenta por cento) da 

capacidade do salão 

Adoção dos protocolos geral e setorial específico 

 

5. Salões de beleza e barbearias 

       Capacidade 60 % (sessenta por cento) limitada 

Agendamento prévio com hora marcada 

Adoção dos protocolos geral e setorial específico 

 

6. Academias de esporte de todas as modalidades 

e centros de ginástica 

Capacidade 60 % (sessenta por cento) limitada 

Adoção dos protocolos geral e setorial específico 

 

7. Eventos, convenções e atividades culturais  

Capacidade 60 % (sessenta por cento) limitada 

Obrigação de controle de acesso, venda apenas on 

line e hora marcada 

Filas e espaços demarcados, com distanciamento 

mínimo 

Adoção dos protocolos geral e setorial específico 

 

8. Atividades religiosas (Igrejas e Templos)   

Capacidade 60 % (sessenta por cento) limitada 

A celebração de missas e cultos poderá ocorrer em 

horário pré-determinado pelos responsáveis 

Controle de acesso e assentos marcados 

Adoção dos protocolos geral e setorial específico 

 

9. Atividades individuais e coletivas praticadas em 

quadras e campos esportivos 

Obrigação de portões fechados ao público, sem 

torcidas, evitando-se aglomerações dentro e fora 

dos espaços esportivos 

Obrigatoriedade de atender ao Protocolo Sanitário 

da Secretaria Municipal de Esportes, Juventude e 

Lazer 

 

. 
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LEI Nº 3.789/2.020 

 

Projeto de Lei nº 30/2.020 de autoria do vereador José 

Geraldo Fabri - REP 

 

 

 

“Dispõe sobre denominação de Ruas do Loteamento 

Residencial Aurora”. 

 

 

 

  VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do 

Município de Tietê, no uso de suas atribuições legais,  

 

  FAZ SABER, que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga, a seguinte: 

 

LEI Nº. 3.789/2.020 

 

 

Art. 1º. As Ruas do Loteamento Residencial Aurora, 

localizado na Estrada Municipal Zelindo Belomo, neste 

município de Tietê/SP, ficam denominadas como se segue: 

 

Rua 01 – Ruth Brecht Esotico; 

Rua 02 – João Esotico; 

Rua 03 – José Martin. 

  

Art. 2º. As despesas com a execução da presente 

Lei correrão por conta de verbas próprias do Orçamento 

vigente. 

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação na Imprensa Oficial do Município, revogando-se 

as disposições em sentido contrário.  

 

 

Tietê, 08 de outubro de 2.020. 

 

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 

 

 

LEI Nº 3.790/2.020 

 

Projeto de Lei nº 31/2.020 de autoria do Poder Executivo 

 

“Dispõe sobre concessão de ajuda 

financeira às Entidades que especifica, 

no exercício de 2020, e dá outras 

providências”. 

 

 

  VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do 

Município de Tietê, no uso de suas atribuições legais,  

 

  FAZ SABER, que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga, a seguinte: 

 

 

LEIS 
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LEI Nº. 3.790/2.020 

 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a 

conceder ajuda financeira durante o exercício de 2020, às 

entidades abaixo relacionadas, até a importância indicada: 

 

 

 

ENTIDA
DE 

RECUR
SO 

F.M.D.C
.A. 

RECUR
SO 

MUNICI
PAL 

RECURSO 
FEDERAL 

TOTAL 

     
Recanto 
Rogério 
de 
Souza 

0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 

     
Infância 
Feliz 

0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 

     
TOTAL 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00 

 

 

 

 

Artigo 2º - As Entidades relacionadas no Artigo 1º desta 

Lei prestarão contas do valor recebido até o dia 31 de janeiro do 

exercício seguinte ao do recebimento, na forma estabelecida pelo 

Poder Executivo. 

                                                                

Artigo 3º - Caso as beneficiárias não efetuem as 

prestações de contas dos recursos recebidos ou que não tiverem 

suas contas aprovadas pelo Poder Executivo, ficam obrigadas a 

devolvê-los, corrigido monetariamente, com base em índices 

oficiais vigentes a época, entre o mês de recebimento e o da 

efetiva devolução. 

 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

afixação no Paço Municipal, será publicada na Imprensa 

Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.  

Tietê, 08 de outubro de 2.020. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 

LEI Nº 3.791/2.020 

 

Projeto de Lei nº 32/2.020 de autoria do Poder Executivo 

 

“Dispõe sobre abertura de Crédito 

Suplementar no valor de R$ 

100.000,00”. 

 

   VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do 

Município de Tietê, no uso de suas atribuições legais,  

 

  FAZ SABER, que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga, a seguinte: 

 

LEI Nº. 3.791/2.020 

 

 Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado: 

a) Abrir ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 

(Lei nº 3.756, de 11 de dezembro de 2019), em favor 

da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento 

Social, Crédito Suplementar no valor de 

R$100.000,00 (cem mil reais), para atender a 

programação constante do Anexo I desta Lei. 

b) Transferir o valor às Entidades mencionadas no 

Anexo I desta Lei. 

 Artigo 2º - O recurso necessário à execução do 

disposto no artigo anterior decorrerá da anulação parcial de 

dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II desta 

Lei. 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

afixação no quadro de avisos do Paço Municipal, será 

publicada na Imprensa Oficial do Município, revogadas as 

disposições em contrário.  

Tietê, 08 de outubro de 2.020. 

VLAMIR DE JESUS SADNEI 

PREFEITO 
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ÓRGÃO:   12.00 -  SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

UNIDADE:              12.01 -                   SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I                                                                                                                         CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: (SUPLEMENTAÇÃO) 
 
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. 

APLIC. 
Valor  

 
                  4007      -   GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                                           R$ 50.000,00 
   

A T I V I D A D E 
      

08  Assistência Social       R$ 50.000,00 
08.243  Assistência a Criança e ao Adolescente       R$ 50.000,00 
08.243 4007 Gestão da Política de Assistência Social       R$ 50.000,00 
08.243 4007.2-179 Parceria com Entidades de Atendimento a 

Criança e ao Adolescente – Infância Feliz 
 

S 
 

3.3 
 

50 
 

02 
 

5000011 
     
 R$ 50.000,00 

 
                  4007      -   GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                                           R$ 50.000,00 
   

A T I V I D A D E 
      

08  Assistência Social       R$ 50.000,00 
08.244  Assistência Comunitária       R$ 50.000,00 
08.244 4007 Gestão da Política de Assistência Social       R$ 50.000,00 
08.244 4007.2-100 Parceria com Entidades de Atendimento 

Social Geral – Recanto Rogério de Souza 
 

S 
 

3.3 
 

50 
 

02 
 

5000011 
     
 R$ 50.000,00 

    
TOTAL – FISCAL                        R$................ 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL                        R$ 100.000,00 
TOTAL – GERAL                        R$ 100.000,00 
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ÓRGÃO:   08.00 -  SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

 

UNIDADE:              08.07 -                   ENSINO SUPERIOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO  II                                                                                                                         CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                       

 

                 2005 –   ENSINO SUPERIOR                                                                                                      R$100.000,00 

 

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. 
APLIC. 

Valor  

   

 

A T I V I D A D E 

      

 

12 

  

Educação 

           

R$ 100.000,00 

12.364  Ensino Superior      R$ 100.000,00 

12.364 2005 Ensino Superior      R$ 100.000,00 

12.364 2005.2-073 
Transporte de Alunos do Ensino 
Superior F 3.3 90 01 1100000 R$ 100.000,00 

 

TOTAL – FISCAL R$ 100.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$ ........... 

TOTAL – GERAL R$ 100.000,00 
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LEI Nº 3.792/2.020 

 

Projeto de Lei nº 33/2.020 de autoria do Poder Executivo 

 

“Dispõe sobre concessão de ajuda financeira à 

Entidade que especifica, no exercício de 2020, e 

dá outras providências”. 

 

  VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do 

Município de Tietê, no uso de suas atribuições legais,  

 

  FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga, a seguinte: 

 

LEI Nº. 3.792/2.020 

 

                                                                                                                    

  Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder ajuda 

financeira durante o exercício de 2020, à entidade abaixo relacionada, até 

a importância indicada: 

 

 

 

ENTIDADE RECURS
O 

F.M.D.C.
A. 

RECU
RSO 

F.M.ID
OSO 

RECURS
O 

MUNICIP
AL 

RECUR
SO 

FEDER
AL 

TOTAL 

      
Infância 
Feliz 

13.000,0
0 

0,00 20.420,0
0 

0,00 33.420,0
0 

      
TOTAL 13.000,0

0 
0,00 20.420,0

0 
0,00 33.420,0

0 
 

 

 

 

Artigo 2º - A Entidade relacionada no Artigo 1º desta 

Lei, prestará contas do valor recebido até o dia 31 de janeiro do 

exercício seguinte ao do recebimento, na forma estabelecida pelo 

Poder Executivo. 

                                                                 

Artigo 3º - Caso a beneficiária não efetue a prestação de 

contas do recurso recebido ou que não tiver sua conta aprovada 

pelo Poder Executivo, fica obrigada a devolver, corrigido 

monetariamente, com base em índices oficiais vigentes a época, 

entre o mês de recebimento e o da efetiva devolução. 

                                                                 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

afixação no Paço Municipal, será publicada na Imprensa 

Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Tietê, 08 de outubro de 2.020. 

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 
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PORTARIAS 
 

 

 

Portaria nº. 16.750/2019, de 24/09/2020 

  

   Ar t igo 1º .  –  Exonerar ,  por  

dec isão de Reprovação no Estágio Probatór io ,  a  

par t i r  de  05 de  Outubro  de 2020,  ao servidor  

munic ipa l  Sr .   J.V.M.C.  M. ,  Agente de Or ien tação 

Escolar ,  Mat r ícu la  nº .  020596,  lo tado  na 

Secretar ia  Munic ipa l  da  Educação da Prefe i tura 

do Munic íp io  de Tie tê,  nos termos da Le i 

Complementar  n º.  02/2019,  de 28 de maio de 

2019,  Processo EP nº 01/2020.  

 

 

 

 

Portaria nº. 16.751/2019, de 24/09/2020 

 

 Ar t igo 1º .  –  Exonerar ,  por  dec isão de 

Reprovação no  Estágio  Probatór io ,  a  par t i r  de  05 

de Outubro de 2020,  o  servidor  munic ipa l  Sra .   

L.C.A.R. ,  Auxi l ia r  de  Enfermagem, Matr ícu la  nº.  

020475,  lo tado na Secre tar ia  Munic ipa l  de Saúde 

e Medic ina Prevent i va da Prefe i tura do Munic íp io  

de Tietê,  nos termos da Lei  Complementar  n º .  

02/2019,  de  28  de maio  de 2019,  Processo  EP nº 

02/2020.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

H O M O L O G A Ç Ã O - Processo nº 990/2020 – Pregão 

Presencial n.º 05/2020. 

Considerando O pregão Presencial em epígrafe, cujo objeto 

é a contratação de empresa para o fornecimento de forma 

parcelada de até 100.000 (cem mil) quilogramas de 

hipoclorito de sódio à 12% - classe 8, pelo período de 12 

(doze) meses, conforme especificações estabelecidas no 

Anexo I – Termo de Referência do Edital, após analisar as 

decisões da Pregoeira, que adjudicou o item em favor da 

licitante OCC QUÍMICA LTDA, no importe global de R$ 

79.000,00 (setenta e nove mil reais); 

Considerando o Parecer n° 11/2020 da Controladoria Geral 

do SAMAE, e; 

Considerando os critérios estabelecidos no edital e na 

legislação em vigor, o que entendo como justo e legal, 

HOMOLOGO o procedimento licitatório em referência. 

Tietê, 07 de outubro de 2020.  

José Roberto Dantas Bordenale, Diretor Superintendente. 

 

_______________________________________________ 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

– SAMAE  

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 

ÁGUA E ESGOTO – SAMAE 

CONTRATADA: OCC QUÍMICA LTDA. 

Processo nº 990/2020 – Pregão Presencial n.º 05/2020 – 

Contrato n° 15/2020. 

OBJETO: fornecimento de forma parcelada de até 100.000 

(cem mil) quilogramas de hipoclorito de sódio à 12% - classe 

8, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações 

estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência do Edital. 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
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PREÇO GLOBAL: R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais), e 

considerando o preço unitário do quilograma em R$ 0,79 

(setenta e nove centavos). 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

Assinatura: 08/10/2020. 

José Roberto Dantas Bordenale, Diretor Superintendente. 

 

 

ATO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – TOMADA DE 

PREÇO Nº 04/2020. 

 

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO – SAMAE, torna público aos interessados, a 

abertura da Tomada de Preço nº 04/2020, Processo n° 

1245/2020, cujo objeto consiste na “contratação de empresa 

especializada para a execução dos serviços de corte, 

escavação, reaterro compactado e recomposição de 

pavimento, em auxílio às atividades de troca de redes de 

distribuição de água do Sistema Central, esta última 

desempenhada por servidores do SAMAE, conforme 

especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência”. 

Abertura do prazo: 13/10/2020. Encerramento (entrega dos 

envelopes de habilitação e proposta): 28/10/2020 às 

09h00min no Depto de Licitações do SAMAE, Rua do 

Expedicionário, n° 166, Centro, Tietê/SP. O Edital e seus 

anexos encontram-se a disposição dos interessados no site 

www.samae.sp.gov.br ou poderá ser solicitado através do 

licitacaosamae@samae.sp.gov.br. Informações: (15) 3285-

8700. 

 

 

 

 

COMUNICADO 

 

Em atendimento ao disposto no § 3º do Art. 

96 da Lei N. º 10.083, de 23 de setembro de 1998, que 

dispõe sobre o Código Sanitário do Estado de São Paulo, 

segue abaixo a Relação das Autoridades Sanitárias do 

Município de Tietê, as quais compõem a Equipe de 

Vigilância Sanitária, com suas respectivas credenciais. 

 

 

NOME FORMAÇÃO 
CARGO / 

FUNÇÃO 

N. º 

CREDENCIAL 

Eduardo 

Assumpção 

Olyntho 

 Médico 

Veterinário 

Médico 

Veterinário 
54508/003/AS 

Eliana de 

Fátima 

Beneton 

Ensino médio 

Agente de 

Fiscalização 

Sanitária 

54508/011/SA 

Eliana 

Meneguel 

Cato 

Bióloga Biologista 54508/013/SA 

Geraldo 

Leone 

Beneton 

Administrador 

de Empresas 

Agente de 

Fiscalização 

Sanitária 

54508/014/SA 

Grace 

Maria 

Sossai 

Possebon 

 Matemática 

Agente de 

Fiscalização 

Sanitária 

54508/004/SA 

Isabela de 

Almeida 

Silva Carriel  

Biomédica 

Agente de 

Fiscalização 

Sanitária 

54508/010/SA 

Juliana 

Maria de 

Almeida 

Medica 

Veterinária  

Medica 

Veterinária  
54508/015/S 

Maria 

Efigênia 

Marcuz 

Buffo 

Farmacêutica 

Bioquímica 
Farmacêutica 54508/012/S 

Marina 

Veloso de 

Oliveira 

Meneguette 

Biomédica 

Chefe do 

Departamento 

de Vigilância 

em Saúde 

54508/16/SA 

Renata 

Cristina 

Pereira 

Ensino médio 

Agente de 

Fiscalização 

Sanitária 

54508/008/SA 

 

 

 

 

SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA 
PREVENTIVA 

http://www.sama.sp.gov.br/
mailto:licitacaosamae@samae.sp.gov.br
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COMUNICADO DE DEFERIMENTO 

A Chefe do Departamento de Vigilância em Saúde do 

Município de Tietê  DEFERE   a  LICENÇA DE 

FUNCIONAMENTO inicial dos estabelecimentos abaixo 

relacionados. 

“Os responsáveis assumem cumprir a legislação 

vigente e observar as boas práticas referentes às 

atividades e ou serviços prestados, respondendo 

civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais 

exigências, ficando, inclusive, sujeitos ao 

cancelamento deste documento 

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

459831/2020 Data de  

Protocolo: 16/09/2020 CEVS: 355450801-562-000104-

1-3 Data de Validade:  

16/09/2021 Razão Social: M.A. REFEICOES 

COLETIVAS LTDA CNPJ/CPF:  

19.232.580/0001-70 Endereço: Rua VILA NOVA, 1569 

SAO PEDRO Município: TIETÊ  

CEP: 18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: GERALDO 

ULISES PREZOTTO GRIGOLON CPF:  

09912393856 Resp. Técnico: SUELEN COSTA DE 

ALMEIDA CPF: 38606282839 CBO:   

Conselho Prof.: CRN No. Inscr.:45874 UF:SP  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do 

Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  

vigente e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, 

respondendo civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando 

inclusive sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

438488/2020 Data de  

Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 355450801-472-000204-1-9 

Data de Validade:  

03/09/2021 Razão Social: ANA PAULA RIBEIRO 

22607712890 CNPJ/CPF:  

35.267.487/0001-58 Endereço: Rua DO COMERCIO, 896 

CENTRO Município: TIETÊ CEP:  

18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: ANA PAULA RIBEIRO 

CPF: 22607712890  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

229370/2020 Data de  

Protocolo: 25/03/2020 CEVS: 355450801-561-000831-

1-9 Data de Validade:  

23/03/2021 Razão Social: RENATO CONSORTE 

LANCHONETE CNPJ/CPF:  

36.613.527/0001-39 Endereço: Rua BELA VISTA, 703 

BELA VISTA Município: TIETÊ  

CEP: 18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: RENATO 

CONSORTI  CPF: 42551767873  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do 

Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  

vigente e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, 

respondendo civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando 

inclusive sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

421852/2020 Data de  

Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 355450801-561-000852-

1-9 Data de Validade:  

26/08/2021 Razão Social: JOSE LEITE BEZERRA 

13675724875 CNPJ/CPF:  

36.773.650/0001-17 Endereço: Rua JOSE AL MAKUL, 

350 MIRANTE DE SAO GUILHERME  
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Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. 

LEGAL: JOSE LEITE BEZERRA CPF:  

13675724875  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do 

Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  

vigente e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, 

respondendo civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando 

inclusive sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

7235618092020 Data de  

Protocolo: 18/09/2020 CEVS: 355450801-561-000856-1-8 

Data de Validade:  

23/09/2021 Razão Social: FLAVIA FLORENTINO DE 

PAULA CNPJ/CPF: 44085471821  

Endereço: Rua MIGUEL LULIA, 429 SAO PEDRO 

Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF:  

SP Resp. LEGAL: FLAVIA FLORENTINO DE PAULA CPF: 

44085471821  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

COMUNICADO DE DEFERIMENTO 

A Chefe do Departamento de Vigilância em Saúde do 

Município de Tietê DEFERE a  renovação da LICENÇA 

DE FUNCIONAMENTO  dos estabelecimentos abaixo 

relacionados. 

“Os responsáveis assumem cumprir a legislação 

vigente e observar as boas práticas referentes às 

atividades e ou serviços prestados, respondendo 

civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais 

exigências, ficando, inclusive, sujeitos ao 

cancelamento deste documento 

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

7219709092020 Data de  

Protocolo: 09/09/2020 CEVS: 355450801-561-000283-1-2 

Data de Validade:  

28/09/2021 Razão Social: SHEILA CRISTINA PASIN 

CNPJ/CPF: 26821534888 Endereço:  

Avenida XI DE AGOSTO, S/N CENTRO Município: TIETÊ 

CEP: 18530-000 UF: SP Resp.  

LEGAL: SHEILA CRISTINA PASIN CPF: 26821534888  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 

Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

443144/2020 Data de  

Protocolo: 09/09/2020 CEVS: 355450801-472-000045-1-0 

Data de Validade:  

08/09/2021 Razão Social: CASA DE ASSADOS ESCAGION 

LTDA CNPJ/CPF:  

02.362.569/0001-22 Endereço: Rua RAFAEL DE CAMPOS, 

217 CENTRO Município: TIETÊ  

CEP: 18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: SONIA ANTUNES 

DE MORAES ESCAGION CPF:  

27773920800  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 

Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  
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cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

438974/2020 Data de  

Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 355450801-561-000749-1-8 

Data de Validade:  

03/09/2021 Razão Social: MARIA JOSE CANCIAN MORO 

15051438881 CNPJ/CPF:  

34.270.167/0001-94 Endereço: Rua FRANCISCO DE 

TOLEDO , 395 CAIXA D' AGUA  

Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: 

MARIA JOSE CANCIAN MORO  

CPF: 15051438881  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 

Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

214743/2020 Data de  

Protocolo: 13/03/2020 CEVS: 355450801-472-000143-

1-1 Data de Validade:  

12/03/2021 Razão Social: ALEX SANDRO BELINI 

16318743812 CNPJ/CPF:  

23.811.512/0001-33 Endereço: Sítio SANTO 

ANTONIO, S/N CRUZ DAS ALMAS  

Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. 

LEGAL: ALEX SANDRO BELINI CPF:  

16318743812  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 

Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  

vigente e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, 

respondendo civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando 

inclusive sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

 

COMUNICADO DE DEFERIMENTO 

A Chefe do Departamento de Vigilância em Saúde do 

Município de Tietê DEFERE o Cancelamento da Licença 

de Funcionamento dos estabelecimentos abaixo 

relacionados. 

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

1905165/2020C Data de  

Protocolo: 28/09/2020 CEVS: 355450801-561-000729-1-5 

Data de Validade:  

28/09/2020 Razão Social: ALEX SANDRO NUNES TORRES 

16652066831 CNPJ/CPF:  

33.684.021/0001-22 Endereço: Rua PEDRO MARTIN, 175 

BELVEDERE Município: TIETÊ  

CEP: 18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: ALEX SANDRO 

NUNES TORRES CPF: 16652066831  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do 

Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

65049/2020C Data de  

Protocolo: 25/09/2020 CEVS: 355450801-561-000768-1-3 

Data de Validade:  

25/09/2020 Razão Social: ANA CRISTINA GOMES 

SPINDOLA CNPJ/CPF: 18223128845  

Endereço: Rua FRANCISCO DE TOLEDO , 98 CAIXA 

D'AGUA Município: TIETÊ CEP:  

18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: ANA CRISTINA GOMES 

SPINDOLA CPF: 18223128845  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
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Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do 

Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

2077847/2020C Data de  

Protocolo: 24/09/2020 CEVS: 355450801-561-000762-1-0 

Data de Validade:  

24/09/2020 Razão Social: GILVAN FERREIRA VAZ 

00447662546 CNPJ/CPF:  

16.882.221/0001-70 Endereço: Avenida DR. RAFAEL 

SIDNEY PANNUNZIO, 57 CORNELIO  

PIRES Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. 

LEGAL: GILVAN FERREIRA VAZ  

CPF: 00447662546  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do 

Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

62636/2020C Data de  

Protocolo: 23/09/2020 CEVS: 355450801-561-000739-1-1 

Data de Validade:  Razão  

Social: GRACIELI REGINA DA SILVA CNPJ/CPF: 

33293166830 Endereço: Sítio ESTRADA  

MUNICIPAL GARCIA, S/Nº SITIO SAO JOSE GARCIA 

Município: TIETÊ CEP: 18530-000  

UF: SP Resp. LEGAL: GRACIELI REGINA DA SILVA CPF: 

33293166830  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do 

Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

204285/2020C Data de  

Protocolo: 18/09/2020 CEVS: 355450801-561-000758-1-7 

Data de Validade:  

21/09/2020 Razão Social: ELISA APARECIDA BELLINI 

30924440864 CNPJ/CPF:  

34.437.752/0001-36 Endereço: Rua JOSE DE CASTRO 

REIS, 77 JARDIM SAO FRANCISCO  

Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: 

ELISA APARECIDA BELLINI  

CPF: 30924440864  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do 

Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

1893696/2020C Data de  

Protocolo: 23/09/2020 CEVS: 355450801-561-000679-1-1 

Data de Validade:  

23/09/2020 Razão Social: PAMELA CAMPOS DE LIMA 

41398728888 CNPJ/CPF:  

29.973.545/0001-66 Endereço: Rua BOM JESUS, 585 

CENTRO Município: TIETÊ CEP:  

18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: PAMELA CAMPOS DE 

LIMA CPF: 41398728888  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
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Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do 

Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

1801913/2020C Data de  

Protocolo: 23/09/2020 CEVS: 355450801-561-000717-1-4 

Data de Validade:  

23/09/2020 Razão Social: NAZARE DIAS DA SILVA 

02084653835 CNPJ/CPF:  

33.075.528/0001-89 Endereço: Rua PEDRO 

SCHINCARIOL, 43 CENTRO Município: TIETÊ  

CEP: 18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: NAZARE DIAS DA 

SILVA                      

CPF: 02084653835  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do 

Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

61788/2020C Data de  

Protocolo: 23/09/2020 CEVS: 355450801-561-000481-1-9 

Data de Validade:  

23/09/2020 Razão Social: ROBSON RAFAEL DE OLIVEIRA 

CNPJ/CPF: 67653111815  

Endereço: Rua ANTONIO BERTGANA, 458 DI NAPOLI II 

Município: TIETÊ CEP:  

18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: ROBSON RAFAEL DE 

OLIVEIRA CPF: 67653111815  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do 

Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

64583/2020C Data de  

Protocolo: 06/10/2020 CEVS: 355450801-561-000690-1-9 

Data de Validade:  

06/10/2020 Razão Social: RAPHAEL MARIANO CAZETO 

CNPJ/CPF: 39702403871  

Endereço: Rua SAO PEDRO, 65 SAO PEDRO Município: 

TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP  

Resp. LEGAL: RAPHAEL MARIANO CAZETO CPF: 

39702403871  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do 

Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020 

 

COMUNICADO DE INDEFERIMENTO 

A Chefe do Departamento de Vigilância em Saúde do 

Município de Tietê INDEFERE a Licença de 

Funcionamento do  estabelecimento abaixo relacionado. 

 

 

Comunicado de INDEFERIMENTO referente à protocolo: 

151067/2020 Data de  

Protocolo: 06/02/2020 CEVS: 355450801-561-000803-0-6 

Data de Validade:  Razão  

Social: GABRIELA DE ARAUJO GIBIN 35825635882 

CNPJ/CPF: 26.168.465/0001-40  
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Endereço: Rua LARA CAMPOS, 446 CENTRO Município: 

TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP  

Resp. LEGAL: GABRIELA DE ARAUJO GIBIN CPF: 

35825635882  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Indefere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.  

em razão da atividade exercida ser Restaurante e não 

Lanchonete  como consta na documentação apresentada  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

 

Auto de Infração (AIF) Nº 000100 lavrado no dia 28/08/2018 

contra o estabelecimento com razão social S.M.TIETÊ 

INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME 

-  CNPJ 03.628.737/0001-41 com atividade de Fabricação de 

outros produtos alimentícios não especificados 

anteriormente, sito à Rua Joaquim de Paula  n.º 55 - Tietê; 

por produzir, embalar, manipular e vender alimentos sem os 

padrões de identidade, qualidade e segurança necessários, 

estrutura física, parte elétrica, utensílios e mobiliários, 

deposito e equipamentos todos inadequados considerando o 

disposto nos incisos XI e XIX, do artigo 122, da Lei 10083, de 

23 de setembro de 1998 (Código Sanitário Estadual). 

Auto de IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE (API) Nº 000087, 

lavrado no dia 28/08/2018 contra o estabelecimento com 

razão social S.M.TIETÊ INDUSTRIA E COMERCIO DE 

ALIMENTOS LTDA-ME -  CNPJ 03.628.737/0001-41 com 

atividade de Fabricação de outros produtos alimentícios não 

especificados anteriormente, sito à Rua Joaquim de Paula  n.º 

55 - Tietê;  incorreu em infração sanitária considerada de risco 

à saúde , conforme descrito no auto de infração acima citado, 

considerando o disposto nos incisos II, do artigo 4º, da Lei 

Municipal 2971/2008. 

Recurso Auto de Imposição de Penalidade N.º 000087-

PROT.5727229102018-INDEFERIDO. 

NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE MULTA N.º 

0046, considerando o disposto no inciso II, do artigo 4º, da Lei 

Municipal n.º 2971/2008, incisos XI e XIX, do artigo 122, da 

Lei 10083, de 23 de setembro de 1998. 

Auto de Infração (AIF) 000148, lavrado no dia 29/04/2020 

contra o estabelecimento INGRID CARRARA DE SOUZA – 

CNPJ 31.302.493/000148, com atividade Lanchonete, casas 

de chá de sucos e similares, sito à Pça Dr. Elias Garcia n.º 

166 – Loja 01, por estar comercializando milk shak e sorvete, 

com atendimento presencial, descumprindo o Decreto 

Estadual para combate a transmissão do COVID 19 , 

considerando o disposto no inciso XIX do artigo 122, da Lei 

10.083 de 23 de setembro de 1998 

 

 

Auto de Imposição de Penalidade (API) 000117, lavrado no 

dia 17/06/2020 contra o estabelecimento INGRID CARRARA 

DE SOUZA – CNPJ 31.302.493/000148, com atividade 

Lanchonete, casas de chá de sucos e similares, sito à Pça Dr. 

Elias Garcia n.º 166 – Loja 01, incorreu em infração sanitária 

considerado de risco á saúde, conforme o disposto no inciso 

III, do artigo 112, da Lei 10083, de 23 de setembro de 1998, 

regulamentada pela Lei Municipal  2971/2008. 

NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE MULTA N.º 

0047, considerando o disposto no inciso XIX, do artigo 122, 

da Lei 10083, de 23 de setembro de 1998. 

 

 

 

 

A Chefa da Divisão de Vigilância em Saúde do Município de 

Tietê, 

 DEFERE a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 

FUNCIONAMENTO dos estabelecimentos abaixo 

relacionados. 

“Os responsáveis assumem cumprir a legislação 

vigente e observar as boas práticas referentes às 

atividades e ou serviços prestados, respondendo civil 

e criminalmente pelo não cumprimento de tais 

exigências, ficando, inclusive, sujeitos ao 

cancelamento deste documento 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

467069/2020 Data de  

Protocolo: 21/09/2020 CEVS: 355450801-383-000004-1-8 

Data de Validade:  

21/09/2021 Razão Social: COOPERATIVA DE TRAB. CAT. 

E CAT. E RES.SOLIDOS. REC.  

DE TIETE SP CNPJ/CPF: 32.506.363/0001-90 Endereço: 

Rua EUGENIA DAL COLETO, 330  

VILA FIORI Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP 

Resp. LEGAL: MARIA VALDENICE  

DA SILVA CPF: 16045721837  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  
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Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 

Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

7235218092020 Data de  

Protocolo: 18/02/2020 CEVS: 355450801-863-000151-1-3 

CEVS:  

355450801-863-000151-1-3 Data de Validade: 08/09/2021 

Razão Social: FABIANA  

MARIA FLORIAM CNPJ/CPF: 14480217827 Endereço: Rua 

DR. PALINURO, 160 SALA 03  

CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. 

LEGAL: FABIANA MARIA  

FLORIAM CPF: 14480217827 Resp. Técnico: FABIANA 

MARIA FLORIAM CPF: 14480217827  

CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:56231 UF:SP  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 

Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

7235218092020 Data de  

Protocolo: 18/02/2020 CEVS: 355450801-863-000152-1-0 

CEVS:  

355450801-863-000151-1-3 Data de Validade: 08/09/2021 

Razão Social: FABIANA  

MARIA FLORIAM CNPJ/CPF: 14480217827 Endereço: Rua 

DR. PALINURO, 160 SALA 03  

CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. 

LEGAL: FABIANA MARIA  

FLORIAM CPF: 14480217827 Resp. Técnico: FABIANA 

MARIA FLORIAM CPF: 14480217827  

CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:56231 UF:SP  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 

Equipamento: RAIOS X   

ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

440634/2020 Data de  

Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 355450801-863-000408-1-9 

CEVS:  

355450801-863-000408-1-9 CEVS: 355450801-863-000408-

1-9 Data de Validade:  

27/08/2021 Razão Social: OEP ODONTOLOGIA EIRELI 

CNPJ/CPF: 30.995.769/0001-58  

Endereço: Rua LUIZ FERNANDES DIOGO, 322 SALA 05 

CENTRO Município: TIETÊ CEP:  

18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: LUCAS GOMES DE 

MORAES RUY CPF: 39396987840 Resp.  

Técnico: LUCAS GOMES DE MORAES RUY CPF: 

39396987840 CBO: 223208 Conselho  

Prof.: CRO No. Inscr.:108763 UF:SP  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 

Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  
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Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

440634/2020 Data de  

Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 355450801-863-000410-1-7 

CEVS:  

355450801-863-000408-1-9 Data de Validade: 27/08/2021 

Razão Social: OEP  

ODONTOLOGIA EIRELI CNPJ/CPF: 30.995.769/0001-58 

Endereço: Rua LUIZ FERNANDES  

DIOGO, 322 SALA 05 CENTRO Município: TIETÊ CEP: 

18530-000 UF: SP Resp. LEGAL:  

LUCAS GOMES DE MORAES RUY CPF: 39396987840 

Resp. Técnico: LUCAS GOMES DE  

MORAES RUY CPF: 39396987840 CBO: 223208 Conselho 

Prof.: CRO No. Inscr.:108763  

UF:SP  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 

Equipamento: RAIOS X   

ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

440634/2020 Data de  

Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 355450801-863-000409-1-6 

CEVS:  

355450801-863-000408-1-9 Data de Validade: 27/08/2021 

Razão Social: OEP  

ODONTOLOGIA EIRELI CNPJ/CPF: 30.995.769/0001-58 

Endereço: Rua LUIZ FERNANDES  

DIOGO, 322 SALA 05 CENTRO Município: TIETÊ CEP: 

18530-000 UF: SP Resp. LEGAL:  

LUCAS GOMES DE MORAES RUY CPF: 39396987840 

Resp. Técnico: LUCAS GOMES DE  

MORAES RUY CPF: 39396987840 CBO: 223208 Conselho 

Prof.: CRO No. Inscr.:108763  

UF:SP  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 

Equipamento: RAIOS X   

ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

334870/2020 Data de  

Protocolo: 10/07/2020 CEVS: 355450801-865-000038-1-6 

Data de Validade:  

08/07/2021 Razão Social: CERTI CENTRO DE 

REABILITAÇAO TIETE S/S LTDA - ME  

CNPJ/CPF: 01.929.269/0001-10 Endereço: Rua TENENTE 

GELAS, 1555 NOVA TIETE  

Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: 

MARCELO PASQUOTO  LOPES  

CPF: 09912432851 Resp. Técnico: MARCELO PASQUOTO  

LOPES                  CPF:  

09912432851 CBO: 223605 Conselho Prof.: CREFITO No. 

Inscr.:10415 UF:SP Resp.  

Técnico: ROSE MEIRE DAL COLETO PASQUOTO LOPES 

CPF: 05046115859 CBO: 223605  

Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:59888-F UF:SP  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 

Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

119957/2020 Data de  
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Protocolo: 22/01/2020 CEVS: 355450801-871-000005-1-5 

Data de Validade:  

17/01/2021 Razão Social: JULIA DAL COLETO PASQUOTO 

LOPES ME CNPJ/CPF:  

19.747.533/0001-60 Endereço: Rua TENENTE GELAS, 

1555 SALA 04 NOVA TIETE  

Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: 

JULIA DAL COLETO PASQUOTO  

LOPES CPF: 39073921830 Resp. Técnico: ROSE MEIRE 

DAL COLETO PASQUOTO LOPES      

CPF: 05046115859 CBO: 223605 Conselho Prof.: CREFITO 

No. Inscr.:59888-F UF:SP  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 

Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

7208602092020 Data de  

Protocolo: 02/09/2020 CEVS: 355450801-863-000120-1-7 

CEVS:  

355450801-863-000120-1-7 CEVS: 355450801-863-000120-

1-7 Data de Validade:  

15/07/2021 Razão Social: SERGIO LUIZ MARQUES 

MADEIRA CNPJ/CPF: 07971751800  

Endereço: Rua LARA CAMPOS, 657 CENTRO Município: 

TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP  

Resp. LEGAL: SERGIO LUIZ MARQUES MADEIRA CPF: 

07971751800 Resp. Técnico:  

SERGIO LUIZ MARQUES MADEIRA CPF: 07971751800 

CBO: 06345 Conselho Prof.: CRO  

No. Inscr.:37472 UF:SP  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 

Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

7208602092020 Data de  

Protocolo: 02/09/2020 CEVS: 355450801-863-000427-1-4 

CEVS:  

355450801-863-000120-1-7 Data de Validade: 15/07/2021 

Razão Social: SERGIO  

LUIZ MARQUES MADEIRA CNPJ/CPF: 07971751800 

Endereço: Rua LARA CAMPOS, 657  

CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. 

LEGAL: SERGIO LUIZ MARQUES  

MADEIRA CPF: 07971751800 Resp. Técnico: SERGIO LUIZ 

MARQUES MADEIRA CPF:  

07971751800 CBO: 06345 Conselho Prof.: CRO No. 

Inscr.:37472 UF:SP  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 

Equipamento: RAIOS X   

ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

7208602092020 Data de  

Protocolo: 02/09/2020 CEVS: 355450801-863-000361-1-0 

CEVS:  

355450801-863-000120-1-7 Data de Validade: 15/07/2021 

Razão Social: SERGIO  

LUIZ MARQUES MADEIRA CNPJ/CPF: 07971751800 

Endereço: Rua LARA CAMPOS, 657  

CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. 

LEGAL: SERGIO LUIZ MARQUES  

MADEIRA CPF: 07971751800 Resp. Técnico: SERGIO LUIZ 

MARQUES MADEIRA CPF:  
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07971751800 CBO: 06345 Conselho Prof.: CRO No. 

Inscr.:37472 UF:SP  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 

Equipamento: RAIOS X   

ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

426958/2020 Data de  

Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 355450801-960-000460-1-9 

Data de Validade:  

27/08/2021 Razão Social: LUCIENE BALIEIRO SOUZA 

28899015805 CNPJ/CPF:  

19.511.936/0001-05 Endereço: Rua ANTONIA PRESTES 

DE TOLEDO, 179 JARDIM  

CORNELIO PIRES Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: 

SP Resp. LEGAL: LUCIENE  

BALIEIRO SOUZA CPF: 28899015805  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

7212103092020 Data de  

Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 355450801-863-000435-1-6 

Data de Validade:  

29/01/2021 Razão Social: INDUSPARQUET INDUSTRIA E 

COMERCIO DE MADEIRAS LTDA   

CNPJ/CPF: 72.459.373/0001-36 Endereço: Rodovia SP 127 

KM 75.5 PONTE ALTA  

Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: 

JOSE ANTONIO BAGGIO CPF:  

28281560878 Resp. Técnico: EDUARDO JOSE COSTA E 

SILVA  CPF: 02947222709 CBO:  

223118 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:103.536 T UF:SP 

Resp. Técnico: MARCELA  

BATISTA CAMPOS CPF: 18230885893 CBO: 223810 

Conselho Prof.: CRFA No.  

Inscr.:8310 UF:SP Resp. Técnico: SEMIRAMIS REGINA 

LOPES TORRIJO CPF:  

34798540870 CBO:  Conselho Prof.: COREN No. 

Inscr.:235394 UF:SP  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 

Estabelecimento, Assunção.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

420364/2020 Data de  

Protocolo: 25/08/2020 CEVS: 355450801-960-000435-1-6 

Data de Validade:  

25/08/2021 Razão Social: DEBORA AP.DA SILVA MIGUEL 

GARCIA 10607456825  

CNPJ/CPF: 14.043.552/0001-91 Endereço: Rua DO 

COMERCIO, 1057 CENTRO Município:  

TIETÊ CEP: 00000-000 UF: SP Resp. LEGAL: DEBORA 

APARECIDA DA SILVA MIGUEL  

GARCIA CPF: 10607456825  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 

Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  
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pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

7235818092020 Data de  

Protocolo: 18/09/2020 CEVS: 355450801-863-000079-1-9 

CEVS:  

355450801-863-000079-1-9 Data de Validade: 24/09/2021 

Razão Social: ALESSANDRO  

BISCARO CNPJ/CPF: 13895922862 Endereço: Avenida DR. 

SOARES HUNGRIA, 99 SALA 01  

CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. 

LEGAL: ALESSANDRO BISCARO  

CPF: 13895922862 Resp. Técnico: ALESSANDRO 

BISCARO                       CPF:  

13895922862 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No. 

Inscr.:54516 UF:SP  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 

Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

7235818092020 Data de  

Protocolo: 18/09/2020 CEVS: 355450801-863-000395-1-9 

CEVS:  

355450801-863-000079-1-9 Data de Validade: 24/09/2021 

Razão Social: ALESSANDRO  

BISCARO CNPJ/CPF: 13895922862 Endereço: Avenida DR. 

SOARES HUNGRIA, 99 SALA 01  

CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. 

LEGAL: ALESSANDRO BISCARO  

CPF: 13895922862 Resp. Técnico: ALESSANDRO 

BISCARO                       CPF:  

13895922862 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No. 

Inscr.:54516 UF:SP  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 

Equipamento: RAIOS X   

ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

7264201102020 Data de  

Protocolo: 01/10/2020 CEVS: 355450801-960-000087-1-0 

Data de Validade:  

07/10/2021 Razão Social: FABIO JULIANO TONOM 

CNPJ/CPF: 13895440876 Endereço:  

Rua BELA VISTA, 393 BELA VISTA Município: TIETÊ CEP: 

18530-000 UF: SP Resp.  

LEGAL: FABIO JULIANO TONOM CPF: 13895440876  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 

Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

7276107102020 Data de  

Protocolo: 07/10/2020 CEVS: 355450801-960-000020-1-1 

Data de Validade:  

08/10/2021 Razão Social: JOAO FRANCISCO DA SILVA 

CNPJ/CPF: 02085214886  

Endereço: Rua  AMERICO PILON, 215 COHAB Município: 

TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP  

Resp. LEGAL: JOAO FRANCISCO DA SILVA CPF: 

02085214886  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 

Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  
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práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

7276207102020 Data de  

Protocolo: 07/10/2020 CEVS: 355450801-960-000115-1-7 

Data de Validade:  

08/10/2021 Razão Social: ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

CNPJ/CPF: 87878194572  

Endereço: Rua XV DE NOVEMBRO, 40 JARDIM 

BANDEIRANTES Município: TIETÊ CEP:  

18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: ANTONIO JOSE DOS 

SANTOS                  CPF:  

87878194572  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 

Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

 

COMUNICADO DE DEFERIMENTO 

A Chefa da Divisão de Vigilância em Saúde do Município de 

Tietê DEFERE a ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS 

dos estabelecimentos abaixo relacionados. 

“Os responsáveis assumem cumprir a legislação 

vigente e observar as boas práticas referentes às 

atividades e ou serviços prestados, respondendo civil 

e criminalmente pelo não cumprimento de tais 

exigências, ficando, inclusive, sujeitos ao 

cancelamento deste documento 

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

7245322092020 Data de  

Protocolo: 22/09/2020 CEVS: 355450801-477-000058-1-9 

Data de Validade:  

02/04/2021 Razão Social: DROGAL FARMACEUTICA LTDA 

CNPJ/CPF: 54.375.647/0188-40  

Endereço: Rua DR PALINURO, 474 CENTRO Município: 

TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP  

Resp. LEGAL: MARCELO DELFINI CANÇADO CPF: 

11527329860 Resp. Técnico: BARBARA  

CAMPOS TEIXEIRA MALTA GRAVINA CPF: 04840388695 

CBO:  Conselho Prof.: CRF No.  

Inscr.:77775 UF:SP Resp. Técnico: ELISANGELA PALADINI 

PIZOL                 

CPF: 16729236892 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. 

Inscr.:24.857 UF:SP Resp.  

Técnico: SOLANGE YOKOYAMA CPF: 25537710889 CBO: 

223405 Conselho Prof.: CRF No.  

Inscr.:31.893 UF:SP  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 

Estabelecimento, Assunção.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

 

 

COMUNICADO DE DEFERIMENTO 

A Chefa da Divisão de Vigilância em Saúde do Município de 

Tietê DEFERE a LICENÇA INICIAL/CADASTRO  dos 

estabelecimentos abaixo relacionados. 

“Os responsáveis assumem cumprir a legislação 

vigente e observar as boas práticas referentes às 

atividades e ou serviços prestados, respondendo civil 

e criminalmente pelo não cumprimento de tais 

exigências, ficando, inclusive, sujeitos ao 

cancelamento deste documento 

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

252255/2020 Data de  
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Protocolo: 19/05/2020 CEVS: 355450801-960-000448-1-4 

Data de Validade:  

24/04/2021 Razão Social: ANDREA FORESTO 

20252423879 CNPJ/CPF:  

29.369.098/0001-30 Endereço: Rua MARCELO 

TUPINAMBA, 15 CENTRO Município: TIETÊ  

CEP: 18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: ANDREA 

FORESTO CPF: 20252423879  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

449864/2020 Data de  

Protocolo: 11/09/2020 CEVS: 355450801-960-000461-1-6 

Data de Validade:  

08/10/2021 Razão Social: VIGILIO DE CAMPOS ZARATINI 

31286192803 CNPJ/CPF:  

38.137.299/0001-01 Endereço: Rua LARA CAMPOS, 586 

CENTRO Município: TIETÊ CEP:  

18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: VIGILIO DE CAMPOS 

ZARATINI CPF: 31286192803  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

449835/2020 Data de  

Protocolo: 11/09/2020 CEVS: 355450801-960-000462-1-3 

Data de Validade:  

10/09/2021 Razão Social: ADRIELLI BARBARA DAL 

POZZO 46228317830 CNPJ/CPF:  

38.302.723/0001-18 Endereço: Rua DO COMERCIO, 743 B 

CENTRO Município: TIETÊ  

CEP: 18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: ADRIELLI 

BARBARA DAL POZZO  CPF:  

46228317830  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

 

COMUNICADO DE DEFERIMENTO 

A Chefa da Divisão de Vigilância em Saúde do Município de 

Tietê CANCELAMENTO   DE LICENÇA  DE 

FUNCIONAMENTO/CADASTRO do estabelecimento abaixo 

relacionado 

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

7235518092020 Data de  

Protocolo: 18/09/2020 CEVS: 355450801-960-000048-1-2 

Data de Validade:  

18/09/2020 Razão Social: MARIA DE FATIMA ANDRE 

CNPJ/CPF: 03496462876 Endereço:  

Rua MARCELO TUPINAMBA, 20 CENTRO Município: 

TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp.  

LEGAL: MARIA DE FATIMA ANDRE CPF: 03496462876  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do 

Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  
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Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

19639152020C Data de  

Protocolo: 02/10/2020 CEVS: 355450801-931-000026-1-5 

Data de Validade:  

02/10/2020 Razão Social: JACIRA FUZA CORREIA 

POTIGUARA 07293479824 CNPJ/CPF:  

23.531.263/0001-22 Endereço: Avenida FERNANDO 

COSTA, 365 TERREO CENTRO  

Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: 

JACIRA FUZA CORREIA  

POTIGUARA CPF: 07293479824 Resp. Técnico: JACIRA 

FUZA CORREIA POTIGUARA CPF:  

07293479824 CBO: 18120 Conselho Prof.: CREF No. 

Inscr.:067036-g/sp UF:SP  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do 

Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

7276007102020 Data de  

Protocolo: 07/10/2020 CEVS: 355450801-960-000425-1-0 

Data de Validade:  

07/10/2020 Razão Social: PAULO HENRIQUE 

GONÇALVES DA CRUZ CNPJ/CPF:  

38299494800 Endereço: Rua ANGELO BIAGIONE, 09 

CENTRO Município: TIETÊ CEP:  

18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: PAULO HENRIQUE 

GONCALVES DA CRUZ CPF:  

38299494800  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do 

Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 

18456402020C Data de  

Protocolo: 07/10/2020 CEVS: 355450801-960-000431-1-7 

Data de Validade:  

07/10/2020 Razão Social: SILVIA ALINE FERRAZ BUENO 

BARBOZA 37281748825  

CNPJ/CPF: 32.686.595/0001-77 Endereço: Rua JULIO DOS 

REIS, 462 CENTRO  

Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: 

SILVIA ALINE FERRAZ BUENO  

BARBOZA CPF: 37281748825  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do 

Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente 

e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 

civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive 

sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

COMUNICADO DE DEFERIMENTO 

A Diretora do Departamento de Vigilância Sanitária e 

Epidemiológica de Tietê INDEFERE   a RENOVAÇÃO DA 

LICENÇA  DE FUNCIONAMENTO/CADASTRO do 

estabelecimento abaixo relacionado 

 

Comunicado de INDEFERIMENTO referente à protocolo: 

439793/2020 Data de  

Protocolo: 11/09/2020 CEVS: 355450801-960-000463-0-2 

Data de Validade:  Razão  

Social: BENEDITA MARIA APARECIDA DE JESUS 

MATEUS40892799846 CNPJ/CPF:  

38.224.808/0001-25 Endereço: Rua DOS CEDROS, 112 

POVO FELIZ Município: TIETÊ  

CEP: 18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: BENEDITA MARIA 

APARECIDA DE JESUS MATEUS  

CPF: 40892799846  
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O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Indefere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.  

em razão de não possuir atividade no local  

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

Comunicado de indeferimento referente à protocolo: 

6743713122020 Data de  

Protocolo: 28/09/2020 Razão Social: ALVARO DA ROCHA 

MONTEIRO CNPJ/CPF: 09.556.027/0001-30 Endereço: 

AVENIDA AUGUSTO ASSIS CRUZ, 167 JARDIM 

BONANZA Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. 

LEGAL: ALVARO DA ROCHA MONTEIRO  

CPF: 240.753.533.20  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Indefere o(a) LAUDO Técnico de avaliação de projeto 

TIETÊ, Quinta-feira, 8 de Outubro de 2020  

 

 

 

 

 

ATO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO/PREGÃO Nº 84/2020 

A Prefeitura Municipal de Tietê torna público aos 

interessados, a abertura do Pregão nº 84/2020, Processo 

Administrativo n° 748/2020, cujo objeto consiste no 

“REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO 

EVENTUAL E PARCELADO DE ÁGUA MINERAL EM 

GARRAFÕES PLÁSTICOS DE 20 LITROS – INCLUSIVE 

EM COMODATO OS GARRAFÕES – ALÉM DE 

GARRAFAS DE 500 ML E COPOS PLÁSTICOS DE 200 

ML”, conforme edital e seus anexos.  Abertura: 13 de outubro 

de 2020. Encerramento: 26 de outubro de 2020. Horário: 

10h00min. O Edital e seus anexos encontram-se a disposição 

dos interessados no site www.tiete.sp.gov.br. Informações 

poderão ser obtidas através do telefone (15) 3285-8755. 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

Prefeito 

ATO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO/PREGÃO Nº 73/2020 

A Prefeitura Municipal de Tietê torna público aos 

interessados, a abertura do Pregão nº 73/2020, Processo 

Administrativo n° 621/2020, cujo objeto consiste no “Serviço 

de auxílio funeral para pessoas de baixa renda, para 

famílias com vulnerabilidades devidamente detectadas 

através de atendimento socioeconômico, realizado por 

Assistente Social”, conforme edital e seus 

anexos.  Abertura: 13 de outubro de 2020. Encerramento: 29 

de outubro de 2020. Horário: 14h00min. O Edital e seus 

anexos encontram-se a disposição dos interessados no site 

www.tiete.sp.gov.br. Informações poderão ser obtidas 

através do telefone (15) 3285-8755. 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

Prefeito 

ATO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO/PREGÃO Nº 79/2020 

A Prefeitura Municipal de Tietê torna público aos 

interessados, a abertura do Pregão nº 79/2020, Processo 

Administrativo n° 707/2020, cujo objeto consiste na “Registro 
de Preços para aquisição de tablet e softwares 

educacionais, para atendimento do Ensino Fundamental 

e Educação Inclusiva, com foco no ensino híbrido e 

gamificação”, conforme edital e seus anexos.  Abertura: 13 

de outubro de 2020. Encerramento: 23 de outubro de 2020. 

Horário: 10h00min. O Edital e seus anexos encontram-se a 

disposição dos interessados no site www.tiete.sp.gov.br. 

Informações poderão ser obtidas através do telefone (15) 

3285-8755. 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

Prefeito 

Extrato do 2º Termo de Aditamento do Contrato nº 

90/2019 

Pregão 57/2019 

Ratificando o parecer da consultoria jurídica e autorizando a 

prorrogação firmada entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TIETÊ e a empresa Unimed de Piracicaba Sociedade 

Cooperativa de Serviços Médicos 

Objeto – Operação de Plano Privado de Assistência à 

Saúde tem por OBJETO a garantia da cobertura dos 

custos assistenciais médico-hospitalares previstos em 

cláusula específica, através de rede assistencial própria 

ou credenciada, a preço pré-estabelecido, por prazo 

ilimitado, de todas as doenças listadas na Classificação 

Estatística Internacional de Doenças e Problemas 

Relacionados com a Saúde – CID 10, da Organização 

Mundial de Saúde, conforme o previsto no inciso I, do 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO 

http://www.tiete.sp.gov.br/
http://www.tiete.sp.gov.br/
http://www.tiete.sp.gov.br/
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artigo 1º, da Lei nº 9.656/98 e sua regulamentação, de 

acordo com o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde 

editado pela ANS, vigente à época do evento, aos 

beneficiários da CONTRATANTE regularmente inscritos 

no presente plano, na forma e condições deste 

instrumento, através de formulário próprio, que anexo 

fica fazendo parte integrante para todos os fins de direito. 

Valor – R$ 2.900.782,08,00 

Data de assinatura – 28/07/2020 

Adjudicação e Homologação 

Pregão Presencial nº 742020 

Processo Administrativo nº 625/2020 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 

Contratada – Société Comércio de Veículos Ltda 

Objeto – Aquisição de Ambulância, conforme Resolução 

SS 55, de 23/04/2020. 

Valor Total – R$ 187.000,00 

Data – 01/10/2020 
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